
Prefeitura Municipal de Assis
Estado de São Paulo

-
PROCESSO LEGISLATIVO

-

REQUERIMENTO N° 124/2024 - Pastor Edinho - Requer informações do Poder Executivo sobre a
existência de planejamento de exames de avaliação vocal nos profissionais de educação da Rede
Municipal de Ensino

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 02/05/2024

Unidade de Origem Poder Executivo - Gabinete

Unidade de Destino Poder Legislativo - Secretaria

Status Proposição respondida pelo Executivo

-

TEXTO DA AÇÃO

-
Em atenção ao Requerimento mencionado, após consulta à Secretaria Municipal da Educação (SME),
segue às informações em anexo.

-
Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos votos de estima e apreço, reiterando nosso
compromisso em manter um diálogo aberto e cooperativo, visando ao avanço conjunto em prol do
desenvolvimento de nossa cidade.

-
Atenciosamente,

-

Assis, 02 de maio de 2024.
-

-

PREFEITO MUNICIPAL
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SECRETARIA 

MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO 

 

  

Paço Municipal “Prof.ª Judith de Oliveira Garcez” 

Secretaria Municipal da Educação 

 

Assis, 29 de abril de 2024. 
Ofício nº 42/2024-GAB-SME 

 

À Câmara Municipal de Assis 

D.D. Edson de Souza – Vereador - Republicanos 

 
Assunto: Resposta ao Requerimento nº 124/2024. 
 

Prezado Vereador Edson de Souza, com estimado respeito a Secretaria 

Municipal da Educação vem através deste apresentar respostas quanto ao 

Requerimento nº 124/2024, conforme segue. 

 

1. Há planejamento para realização de exames de avaliação vocal nos 

profissionais de educação da rede municipal? 

 

Informamos que não há planejamento para realização de exames de avaliação 

vocal nos profissionais de educação da rede municipal. 

 

2. Se positivo, quando serão feitos?  

Não se aplica. 
 

3. Se negativo, expor os motivos. 

  

As avaliações fonoaudiológicas, bem como os encaminhamentos para os 

otorrinolaringologistas são realizados pela Secretaria Municipal da Saúde. Caso 

algum profissional da educação municipal sinta desconforto relacionado aos 

problemas fonoaudiológicos ou apresente qualquer outro sintoma, deverá 

procurar as unidades de saúde de referência do bairro onde mora para obter o 

atendimento necessário.  

Ademais, a avaliação vocal não faz parte do rol dos exames admissionais do 

trabalhador da rede municipal de ensino. 

Sem mais para o oportuno momento, aproveitando ao ensejo, colocamo-nos à 
disposição para quaisquer esclarecimentos que ainda julgue necessário e meus 
protestos de estimada consideração. 

Atenciosamente, 

 

DULCE DE ANDRADE DE ARAUJO 
Secretária da Educação 
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